
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.401.330 - RJ (2018/0308815-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LAURIA 
AGRAVANTE : JORGE ALBERTO DA SILVA 
AGRAVANTE : ROMARIO FARINA 
AGRAVANTE : VALDECIR FREIRE LOPES 
AGRAVANTE : WANDERLEI MACHADO DA SILVA 
ADVOGADO : CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREIRA  - RJ088980 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA - IBGE 
 

  

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. REPRESENTATIVIDADE 
DO ENTE SINDICAL. LEGITIMIDADE DOS EXEQUENTES. 
PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não admitiu 

o recurso especial em razão da incidência da Súmula 7 do STJ.
O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim ementado (fl. 410):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL COLETIVO.  
ASSOCIAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE FILIAÇÃO NECESSÁRIA. 
AGRAVO INTERNO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, 
proferida nos autos da ação de execução de sentença coletiva de nº 
0055542-72.2016.4.02.5101, que abriu vista à parte exequente para que 
esclareça comprovadamente desde quando é membro da Associação 
Autora da ação coletiva, bem como se deu autorização à referida 
Associação para o ajuizamento do feito coletivo.
2. Em se tratando de ajuizamento de execução individual de título judicial 
formado em ação coletiva, os limites subjetivos do título judicial, formado 
em ação proposta por associação, são definidos pela comprovação de 
filiação, sendo, portanto, imprescindível sua demonstração. Precedente 
desta Turma.
3. Por não haver distinção qualitativa na natureza da representação 
exercida pelas associações nos mandados de segurança coletivos e ações 
ordinárias coletivas, deve ser aplicado o entendimento proferido no RE 
612.043 (Tema 499). Ou seja, faz-se necessária prova de filiação de 
associado da parte exequente também quando a ação originária tratar- se de 
mandado de segurança.
4. Agravo de instrumento desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
A parte recorrente alega violação dos arts. 1.022 do CPC/2015, por omissão no 

julgado, 502 e  503 do CPC/2015, 81, 82, 83, 97, 98, 103 e 104 do CDC, 14, § 4º, 21 e 
22 da Lei n. 12.016/2009, sustentando sua legitimidade para execução do título formado 
em mandado de segurança coletivo, uma vez que este não fez a delimitação apontada 
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pelo aresto combatido no tocante à data de filiação ou de aposentadoria dos substituídos 
pela associação impetrante.

Contrarrazões às fls. 558-561.
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

É o relatório. Decido.
Inicialmente, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC/2015, 

porquanto o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito 
das questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada 
de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração.

No mais, verifica-se que o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca 
da legitimidade da parte autora para a propositura da execução individual de ação coletiva 
encontra-se em consonância com a orientação desta Corte Superior de Justiça.

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os sindicatos e 
associações, na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para atuar 
judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representam, e 
nesse contexto, a coisa julgada advinda da ação coletiva deverá alcançar todos os 
servidores da categoria, legitimando-os para a propositura individual da execução de 
sentença, ainda que não comprovada sua filiação à época do ajuizamento do processo de 
conhecimento.

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 
DEMANDA COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL POR 
MEMBRO DA CATEGORIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 
DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 883.642/AL 
(TEMA EM REPERCUSSÃO GERAL N.º 823/STF). APELO EXTREMO 
JULGADO PREJUDICADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 883.642/AL 
(Tema em Repercussão Geral n.º 823/STF), reconheceu a legitimidade dos 
sindicatos para a execução de título judicial, independentemente de 
autorização dos sindicalizados.
2. A Suprema Corte, ao reafirmar sua jurisprudência sobre a ampla 
legitimidade extraordinária dos sindicatos, considerou que a execução de 
decisão proferida em ação coletiva depende apenas que o exequente 
demonstre sua condição de membro da categoria defendida. Nesse 
contexto, ao contrário do que alega a parte Agravante, é irrelevante 
qualquer consideração sobre eventual lista apresentada pelo sindicato 
junto à petição inicial.
3. Por estar o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em 
consonância com o entendimento do Pretório Excelso, julga-se prejudicado 
o recurso extraordinário, nos termos do art. 543-B, § 3.º, do Código de 
Processo Civil de 1973.

4. Agravo regimental desprovido (AgInt no RE nos EDcl no AgRg no 
REsp 1.537.629/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 
28/6/2016).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS 
ARTIGOS 267, VI, E 575, II, DO CPC/1973 NÃO DEMONSTRADA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356/STF. 
AÇÃO COLETIVA PROPOSTA POR SINDICATO. COISA JULGADA. 
EXTENSÃO A TODOS DA CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE 
DE FILIAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.
[...]
6. Com razão o Tribunal de origem, pois, nos termos da jurisprudência 
do STJ, os efeitos da sentença proferida em ação coletiva ajuizada por 
sindicato estendem-se a todos da categoria, e não apenas a seus filiados 
ou àqueles relacionados na inicial. Assim, a coisa julgada coletiva 
alcançará todas as pessoas da categoria, conferindo a cada uma destas 
legitimidade para propositura individual da execução de sentença.
7. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece 
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na 
Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida".
8. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos 
recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal 
de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator 
Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.

9. Recurso Especial não conhecido (REsp 1.722.545/RJ, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/11/2018).

Ante o exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso especial para 
reconhecer a legitimidade ativa da parte ora recorrente para promover a execução e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que dê prosseguimento ao 
feito, julgando-o como entender de direito.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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